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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 087, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 1286/2024 e tendo em vista o previsto no art. 125 da Lei Municipal nº 

585/2002; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA por motivo de doença em pessoa da família, a servidora MARINETE DA SILVA PAULO 

SERRA, auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, registro funcional nº 9385, pelo período de 60 

(sessenta) dias. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 13 de maio de 2024. 

 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

DECRETO Nº 088, DE 13 DE MAIO DE 2024 

 

Altera a ementa do Decreto nº 084 de 06 de maio de 2024, publicado na edicão nº 771, de 06/05/2024, do órgão 

oficial do muncípio, que dispõe sobre exoneração de coordenador escolar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal; 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica ALTERADA a ementa do Decreto nº 084/2024, de 06 de maio de 2024, publicado na edicão nº 771 de 06/05/2024, 

do órgão oficial do muncípio, passando a viger com a seguinte alteração: 

  

“EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE COORDENADOR ESCOLAR DA EMEB “ANA BUSATO” E NOMEIA NO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR DA EMEB “ANA BUSATO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06/05/2024. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 13 de maio de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal                     

____________________________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 049/2024 - PMAV 

Inexigibilidade de Licitação Nº. 011/2024 

Processo Administrativo Nº. 2775/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ATÍLIO VIVACQUA-OSC. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DO TÍQUETE FEIRA, COM FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS E DA AGROINDÚSTRIA RURAL, DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS E 

CONTRATADOS EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0007 - Natureza da Despesa 

3.3.90.46.01 – Ficha 150 – Fonte 1.500.0000.0000; 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0007 - Natureza da Despesa 

3.3.90.46.01 – Ficha 150 – Fonte 1.502.0000.0000; 

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0011.2.0029 - Natureza da Despesa 3.3.90.46.02 – 

Ficha 400 - Fonte 1.500.0025.0005; 

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0011.2.0029 - Natureza da Despesa 3.3.90.46.02 – 

Ficha 400 - Fonte 1.540.0030.0001. 

Vigência: 13/05/2024 a 12/05/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 13 de maio de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024  

Processo Administrativo Nº: 2665/2024 

PARCEIRA PÚBLICA: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

OSC: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ES  

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SÓCIOASSISTENCIAIS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, COM CARÁTER CONTINUADO, ÀS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUA FAMÍLIA. 

Do Valor: R$ 20.187,00 (vinte mil e cento e oitenta e sete reais), mais rendimentos. 

Secretaria Municipal de Ação Social - Classificação Funcional: 08.242.0019.2.0053 – Manutenção da Atividade da Média 

Complexidade - Natureza da Despesa: 3.3.50.43.06 – Instituição de caráter de Assistência Social - Dotação: 728 - Vínculo: 

1.661.0000.0003 – FEAS – PVMC – PESTALOZZI;  

Vigência: 13/05/2024 a 31/12/2024. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 13 de maio de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

RESCISÃO CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 001/2023 - FMS  
Processo Administrativo Nº. 7160/2022 
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Consórcio: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL.  
Objeto: Estabelecer as condições e obrigações pelas partes signatárias, por meio da gestão associada de serviços públicos, 

visando a prestação dos serviços públicos de saúde de consultas, exames, procedimentos e consultas especializadas e de apoio 

para diagnóstico, constante da Tabela de Valores de Serviços e Procedimentos de Saúde – TVSPS do CONSÓRCIO, a qual passa 

a integrar o presente contrato independente de transcrição, visando o apoio e diagnóstico de pacientes encaminhados pelo 

CONTRATANTE, bem como regulamentar o pagamento da prestação de serviços objeto do presente Contrato.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de maio de 2024. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora do FMS 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº. 001/2024 - FMS  
Dispensa de Licitação – Inc. XI do Art. 75 da Lei Federal 14.133/21, e no Art. 32 do Decreto Federal 6.017/2007, com inteira 
sujeição à Lei Federal nº 14.133/21, à Lei Federal nº 11.107/2005, ao Decreto Federal nº 6.017/2007, Portaria STN n° 274/2016. 
Processo Administrativo Nº. 8376/2023. 
Consórcio: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL.  
Objeto: Estabelecer as condições e obrigações pelas partes signatárias, por meio da gestão associada de serviços públicos, 

visando a prestação dos serviços públicos de saúde de consultas, exames, procedimentos e consultas especializadas e de apoio 

para diagnóstico, constante da Tabela de Valores de Serviços e Procedimentos de Saúde – TVSPS do CONSÓRCIO, a qual passa 

a integrar o presente contrato independente de transcrição, visando o apoio e diagnóstico de pacientes encaminhados pelo 

CONTRATANTE, bem como regulamentar o pagamento da prestação de serviços objeto do presente Contrato.  

Do Valor: R$100.000,00 (Cem Mil Reais)  
Prazo: 13/05/2024 a 31/12/2024.  
 

Atílio Vivacqua/ES, 09 de maio de 2024. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

Contratada: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ATÍLIO VIVACQUA-OSC. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0016.2.0043 - Natureza da Despesa 3.3.90.46.03 – Ficha 

644 – Fonte 1.500.0015.0005.  

____________________________________________________________________________________________________ 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2024 – FMS 
Art. 75, II, Lei 14.133/21 

ID CidadES Contratação: 2024.010E0500001.09.0015 
O Agente de Contratações do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa 
de licitação: Objeto: contratação de serviço de manutenção, revisão e conserto de aparelhos odontológicos. Data da Sessão: 

17/05/2024 às 08:30h. Edital e Anexos disponível no site: www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 13/05/2024. 
 

William de Araujo Constantino 

Agente de Contratações 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CONTRATO Nº 012/2024 - FMS 

Inexigibilidade de Licitação Nº. 006/2024 

Processo Administrativo Nº. 2775/2024 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA - ES. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DO TÍQUETE FEIRA, COM FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS E DA AGROINDÚSTRIA RURAL, DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS E 

CONTRATADOS EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Do Valor:  R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Vigência: 13/05/2024 a 12/05/2025 
 

Atílio Vivacqua/ES, 13 de maio de 2024. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

http://www.pmav.es.gov.br/
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AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2024 – FMS 
Art. 75, II, Lei 14.133/21 

ID CidadES Contratação: 2024.010E0500001.09.0016 
 

O Agente de Contratações do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa 
de licitação: Objeto: contratação de serviço de manutenção e instalação de aparelho de ar condicionado. Data da Sessão: 
17/05/2024 às 09:30h. Edital e Anexos disponível no site: www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 13/05/2024. 
 

William de Araujo Constantino 

Agente de Contratações 

____________________________________________________________________________________________________ 

EDITAIS 
 

RESULTADO 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMCTEL N° 04/2024 
SEMCTEL 

 
A Comissão de Avaliação Técnica do Conselho Municipal de Políticas Culturais, amparada pela Lei municipal 1.258/2020 e pelo 

Decreto municipal n°07/2024, torna público o resultado do edital de chamamento público SEMCTEL n° 04/2024 para seleção 

de projetos para o desfile das campeãs do carnaval de rua 2024. 

 
 

NOME DO PROPONENTE NOME DO BLOCO SITUAÇÃO 

ERIKA SILVA LAYA BLOCO ALTO NITERÓI HABILITADO 

HENRIQUE VENTURY BLOCO MALUCO BELEZA HABILITADO 

ROGERIO DOS SANTOS BLOCO VACA BABALU HABILITADO 

JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 
VERLY 

 
BLOCO SUMIDOURO HABILITADO 

 
 

Atílio Vivacqua, 13 de maio de 2024 
 

 
Comissão de Avaliação Técnica 
Decreto Municipal n° 07/2024 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

RATIFICAÇÕES 
 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

 

PROCESSO Nº: 2642/2024 

 

BASE LEGAL: É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 74, 

II, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 

art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.  

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de show artístico de “BRUNA VIOLA” na festa em comemoração 

aos 60 anos de emancipação política do município, no dia 24 de maio de 2024. 

 

NOME DO CREDOR: BV MUSIC LTDA, CNPJ nº 43.708.384/0001-04 

 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

 

Atílio Vivácqua/ES, 13 de maio de 2024 

 

http://www.pmav.es.gov.br/
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

 

PROCESSO Nº: 2641/2024 

 

BASE LEGAL: É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 74, 

II, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 

art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.  

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de show artístico da “BANDA RASTA CHINELA” na festa em 

comemoração aos 60 anos de emancipação política do município, no dia 25 de maio de 2024. 

 

NOME DO CREDOR: BANDA RASTA CHINELA LTDA, CNPJ nº 08.355.871/0001-30 

 

VALOR: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) 

 

Atílio Vivácqua/ES, 13 de maio de 2024 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 

 

PROCESSO Nº: 3006/2024 

 

BASE LEGAL: É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 74, 

II, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 

art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.  

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de show do cantor “MARCIO PEDRAZZI” na festa em 

comemoração aos 60 anos de emancipação política do município, no dia 24 de maio de 2024. 

 

NOME DO CREDOR: MARCIO SANTOS PEDRAZZI, CNPJ/MF nº 44.010.913/0001-64 

 

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

 

Atílio Vivácqua/ES, 13 de maio de 2024 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
____________________________________________________________________________________________________ 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.090025 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Adquirir produtos alimentícios para Coffe Breack para Sessão Solene em Comemoração a Emancipação Política do 

Município de Atílio Vivacqua – ES. 

Abertura: 16/05/2024 as 14:30hs 

compras@cmav.es.gov.br 
 

Daiane Teixeira Zerbone Soares 
Agente de Contratação   

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.090024 

Lei nº 14.133/2021 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Confecção de Placas de Homenagem para Sessão Solene em Comemoração a Emancipação Política do Município de 

Atílio Vivacqua – ES. 

Abertura: 16/05/2024 as 14:00hs 

compras@cmav.es.gov.br 

 
Daiane Teixeira Zerbone Soares 

Agente de Contratação   
 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3520-6700 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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